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PUBLICADO DOM 11/06/2005 
 
 
 
 
 
 
PARECER No 402/05 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 684/2003 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, visa 
denominar Travessa Mestre Ambrósio a Viela “A”, cadlog 31.616-4, que começa na 
Rua Orós e termina na Rua Pereira Leite, localizada na Vila Madalena, Distrito de 
Pinheiros. 
O autor justifica o presente, uma vez que o homenageado é um personagem do 
folclore nordestino e também o nome de um grupo musical pernambucano que faz 
um intenso resgate dos ritmos originais da cultura brasileira. O nome proposto tem 
como objetivo reforçar a vocação natural do bairro onde o grupo musical iniciou sua 
carreira em São Paulo, tocando em bares e teatros. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela legalidade, com 
apresentação de substitutivo visando contemplar a descrição sugerida pelo 
Executivo e adaptar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, nos termos do substitutivo 
mencionado, uma vez que as despesas para sua execução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 01/06/05 
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